
RESOLUÇÃO DE CONSOLIDAÇÃO N. 05, DE 27 DE MARÇO DE 2026

Suprime os §§ 1° e 2°, art. 22, da Resolução n. 02, de 10 de fevereiro
de 2021, que trata do Regimento Interno das Turmas Recursais dos
Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública do Estado da
Bahia e da Turma de Uniformização da Jurisprudência e dá outras
providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em sessão plenária realizada aos vinte e sete dias
do mês de março do ano em curso, no uso de suas atribuições legais, e a vista do que consta dos
autos do Processo Administrativo n. 80506597.000256/2025-41,

CONSIDERANDO que a Resolução n. 20, de 13 de dezembro de 2023, conferiu nova redação ao
art. 22, do Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da
Fazenda Pública do Estado da Bahia e da Turma de Uniformização da Jurisprudência,

CONSIDERANDO que, por erro material de consolidação, os §§ 1° e 2°, do art. 22 remanesceram
indevidamente reproduzidos no texto vigente; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que autoriza,
no  âmbito  da  consolidação  normativa,  a  declaração  expressa  de  revogação  de  dispositivos
implicitamente revogados por atos posteriores;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam suprimidos os §§ 1° e 2°, do art. 22, da Resolução n. 02, de 10 de fevereiro de 2021,
que trata do Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da
Fazenda Pública do Estado da Bahia e da Turma de Uniformização da Jurisprudência, tendo em
vista a nova redação conferida pela Resolução n. 20, de 13 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Emenda Regimental de Consolidação entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos meramente formais e consolidadores, sem modificação do conteúdo normativo vigente,
preservada a redação do art. 22, da Resolução n. 02/2021 na forma aprovada pelo Plenário em 13
de dezembro de 2023.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2026.
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